
9 de Dezembro, 1856. 505
quarenta e sete artigos c um transitorio, e baixam assigna dos pelo Presidente do Con
selho de Mi nistros, Ministro e Secretario dEstndo das (Ihras Publicas Comme rcio c
Industria, com a expressa cla usula de que a Minhil Approvaçâo será retirada se il mesm a
Sociedade se desviar dos fins para que é insti tuida, ou não apresentar na Direcção Geral
do Commercio e Ind ustria as contas annuaes de que reza o artigo 37." do contrato
social.

O mesmo Ministro e Secretario d'Estado assi m o tenha en leod ido, c filça execu
ta r, Paço das Necessidades, em 6 de Dezem bro de 1856,= \lE I. = :lfarquez de Loulé.

No Diar!o do Governo de !O de Dezembro, N .o i OI .

lUII\'IS'I'JHUO D OS NEGOClOS DO R E I NO.

1.' Direcção- 1.' Repartição,

Áttendendo ao que Me represento u a Carna ra Municipal do Concelho de Mez1io
fri o, Distrieto de Vil l» Real, pedindo qu e se defira ao req uerimento que lhe fóra diri
gido' pel a J unta de Parochia c habitan tes da Freguezia de S, Ma mede de Villa llla r im.
solicitando a creaç ão de uma cadeire de ens ino prim ário n'uquelln Frcguezia;

Considerando que no mencionado Concelho ha apenas du as cadeiras de ensino pri
maria, ás qtHl es não pód c concorrer a mocidade rl 'aquella popu losa Freguezia, por se
achar uma d'e llas a distancia de legua e outra a mais de dilas, não haven do nos Con
celhos limitrophes cadeira algum a d'e;te ensino de facil accesso ;

Usando das ouctorisações consignadas no artigo 5," do Dec reto co m sancç ão legis
lativo de 20 de Setembro de 181.4. e na Lei do Orçamento do Es ta do : e

Conformando-He com o in formação do Governador Civ il do Distr icto de ViII. !leal
e com o Consulta do Conselho Superio r de Instrucção Publica de 9 de J ulho de 1854;

Hei por bem Crcar uma cadeira de ensino prim aria, pr imeiro grau, li a Freguezia
de S. Mamede de Villa Marim, Co ncelho de Mezüo. frio . Distr ic to de Villa llcal : c
Mand ar que clla seja desde logo posta a concurso.

O Ministro e Secretario d'Estad o dos Negocies do Ileino assim o tenha entend ido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 9 de Deze mbro de 1856.=IIEJ.= Julio
G011t('s da Silva Sanches. No Diario do Governo de 15 de Dezembro, N .(J 296.

JUllWIS '6'JHUO I) ,\S O B RAS P U!lLI C.\S, COlUiU ERCIO
E I N D U S T IU A.

Repartição Teclmica.

Tendo proposto o Consel heiro Director das tr abalhos gcod esicos, topographicos e
rudastraes do Reino, cm Ofli cio datado de IO de Novembro ultimo, ,.! gumas alterações
na organisa ção interna da corn missão a seu ca rgo; lia por bem Sua Magestade EL- REI,
Confo rma ndo-Se com a mencionada Proposta, ordenar o seguinte:

1," A sohredit» commissão denomiuar- se-ha d'ora em diante Direcção Geral
dos Trabalhos Geodesicos, Chorog raphicos e Hydrographicos do Hei no,

2: Divid ir- se- I", nas trcs secções seguintes : I. " Secçno, Geodesica : 2: Secção,
Chorogruphica: 3.' Secção, Il vd rog ruphica.

3: Ca da secção ter á 11m Chefe que fi scalise no campo e uo deposito o boa exec ução
de todos os l rahalhos da SU,1 secção, pelos qua es se rá responsavel ao Director Geral.

·t: As despezas que se fi zerem com os trabalhos hJ'd rographicos n1io serão de
duzidas da verba desti nad a aos trabalhos geodesicos e chorogruphicos.
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